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Decreto nº 057/2021

Súmula: Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 041/2020, de 16 de dezembro de 2020;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 115.000,00
(cento e quinze mil reais) para acudir os seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ .: 2.006 – Manutenção da Administração Municip al
44.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 3.003 – Apoio Financeiro aos Municípios                                R$ 15.000,00
Proj./Ativ .: 2.007 – Repasse Financeiro Consórcio Intermunicip al CODREN
31.71.70.00.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte: 3.003 – Apoio Financeiro aos Municípios                                 R$ 60.000,00
33.71.70.00.00.00 – Rateio pela Participação em Consórcio Público
Fonte: 3.003 – Apoio Financeiro aos Municípios                                R$ 40.000,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se de parte do Superávit Financeiro Recalculado
apurado na fonte 003 no exercício de 2020.

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 22 de Junho de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 242/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada;

Considerando a necessidade de limpeza da Praça Frei Mathias de Gênova e
arredores durante aos sábados, domingos e feriados de forma permanente;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor Wilson Batista Alves, no cargo de Auxiliar de
Serviços Operacionais, matrícula nº 3791, Gratificação por Tempo Integral e

Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013,
sendo 25% do seu vencimento salarial.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de junho de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 243/2021

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013;

Considerando, o ofício nº 245/2021 da Secretaria Municipal de Saúde;

Considerando, a necessidade de um servidor para coordenar a atenção primária,
realizar campanhas de saúde e vacinação, alimentação de programas da atenção
básica, em horários fora de expediente normal, em conciliação ao cargo efetivo
que desempenha na unidade básica de saúde.

RESOLVE:

Artigo 1º - Designar a servidora Renata Antonia da Silva, Cirurgiã Dentista - ESF
(Equipe Rural), matriculada sob o nº 21334, para a função de Coordenadora da
Atenção Primária à Saúde, desempenhando de forma satisfatória e simultânea
com o seu cargo.

Artigo 2º - Concede à servidora Gratificação por Tempo Integral e Dedicação
Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo 15 %
do vencimento da servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01 de junho de 2021.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 23 de junho de 2021.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 007/2021

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 09:30
horas do dia 06/07/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Contratação de empresa especializada para o serviço de manutenção
da internet gratuita do Município , Informações e esclarecimentos relativos ao
edital, modelos e anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de
Jesus Silveira,  telefone (043) 3526 1458 ramal 202 e-mail
pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados no seguinte
endereço Praça Frei Mathias de Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário
compreendido das 08h30min às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos
Telefones (43) 3526 1458 / 3526 1459, ramal 202.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N° 008/2021

O Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, torna público que ás 14:00
horas do dia 06/07/2021, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana
do Itararé – PR, realizará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo
menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação –
INTERNET, pelo site www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital,
para Aquisição de Equip amentos de Informática p ara os setores da
Municipalidade , Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Pregoeiro Eder de Jesus Silveira,
telefone (043) 3526 1458 ramal 202 e-mail pmsi_licita@hotmail.com. A Pasta
Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderão ser examinados no seguinte endereço Praça Frei Mathias de
Genova, 184, Centro, CEP 84970-000, no horário compreendido das 08h30min
às 11h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelos Telefones (43) 3526 1458 /
3526 1459, ramal 202.

EDER DE JESUS SILVEIRA
PREGOEIRO OFICIAL

D4Sign 79f6268f-67a8-4419-be36-47b418af899e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1672 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 23 de junho de 2021     |      PÁGINA: 3

D4Sign 79f6268f-67a8-4419-be36-47b418af899e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1672 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 23 de junho de 2021     |      PÁGINA: 4

D4Sign 79f6268f-67a8-4419-be36-47b418af899e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1672 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 23 de junho de 2021     |      PÁGINA: 5

D4Sign 79f6268f-67a8-4419-be36-47b418af899e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1672 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 23 de junho de 2021     |      PÁGINA: 6

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO

D4Sign 79f6268f-67a8-4419-be36-47b418af899e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Em conformidade com a Lei Municipal nº 015/2011, Lei Complementar Federal nº 101/2000 e Lei Complementar Estadual nº 351/2011.

Prefeitura Municipal de Santana do Itararé - CNPJ: 76.920.826/0001-30
Praça Frei Mathias de Genova nº 184 - Centro - CEP 84970-000

Fone/Fax: (43) 3526-1458 - E-mail: publicacoes@santanadoitarare.pr.gov.br
Site Oficial do Município: www.santanadoitarare.pr.gov.br

A Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
da garantia de autenticidade desde documento,

desde que visualizado através do site:
http://www .sant anadoit arare.pr .gov.br/diariooficial/

ANO: 2021   |     EDIÇÃO N°  1672 |   SANTANA DO ITARARÉ,  quarta-feira 23 de junho de 2021     |      PÁGINA: 7

D4Sign 79f6268f-67a8-4419-be36-47b418af899e - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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